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vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação.
foro: Belém-Pa.
data da assinatura: 19/07/2022.
Processo nº 2021/340325.
Prefeita: Maria lucidalva Bezerra de carvalho. Prefeita do Município de 
almeirim
Endereço: rodovia almeirim Panaicá, nº 510, Bairro: centro, cEP: 68.230-
000, almeirim/Pa.
ordenador: Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 830181

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

errata
.

errata da Portaria Nº 214/22 de 11.07.2022, PUBLicada 
No doe Nº 35.044 de 13.07.2022.

onde se lê:
de: 25.07.2022 a 01.08.2022
Leia – se:
de: 25.07.2022 a 03.08.2022
cElSo da Silva MaScarENHaS
diretor-Geral

Protocolo: 829933

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2961/2022-daF/cGP, de 14/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/886891;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
lyndon chrysler de almeida, matrícula nº 5816874/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (dois mil reais) e destina-se a fim de suprir despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento durante a realização de operação de fiscaliza-
ção de trânsito nos municípios de redenção e São felix do Xingu.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: período de 03/08 a 01/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2964/2022-daF/cGP, de 14/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/879592;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos à servidora 
claudia deolinda alvarez felix, matrícula nº 57226873/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.000,00 (dois mil reais) e destina-se a fim de suprir despesas emergen-
ciais e de pronto pagamento durante a realização de operação de fiscaliza-
ção de trânsito no município de Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-1.000,00
3339036-r$-1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: período de 04/08 a 01/09/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2972/2022-daF/cGP, de 14/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/879204;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Mauro Marcelo Marques carvalho, matrícula nº 80845446/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS) e destina-se a fim de suprir des-
pesas e de pronto pagamento de transporte rodoviário, no municipio de 
augusto correa.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 150,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtra
Para aplicação: No período de 15/07 a 20/07/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2973/2022-daF/cGP, de 14/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/871563;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Nelcivan de oliveira viana, matrícula nº 57199211/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.200,00 (UM MIL E DUZENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas 
e de pronto pagamento de transporte rodoviário, no municipio de Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$- 1.200,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 25/07 a 19/08/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2975/2022-daF/cGP, de 14/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/841302;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
luciana Nogueira Palheta, matrícula nº 5889389/3.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
2.500,00 (DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) e destina-se a fim de suprir 
despesas emergenciais na cirEtraN do municipio de vigía.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 1.500,00
3339036-r$- 1.000,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: 30 dias a contar da data do recebimento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Portaria Nº 2992/2022-daF/cGP, de 14/07/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito 
do Estado do Pará- dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela Portaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/872829;
rESolvE:
art. 1º - aUtoriZar a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Michelle Guimarães Mattos travassos, matrícula nº 5958812/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
100,00 (CEM REAIS) e destina-se a fim de suprir aquisição de passagem 
intermunicipais no municipio de Santa izabel.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-r$-100,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dEtraN/Pa.
Para aplicação: No período de 18/07 à 22/07/2022
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 829928


